
ESTÂDO DE SERGIPE
PRI,]FEITIIRA }'ItlNICIPAL DE RIACHI-]ELO

coNTRATo tSSzozz

coNTRATo DE AeursrÇÀo oE GÊNERos
ALtMENTictos DA AGRtCULTURA FAMtLIAR PARA A
ALIMENTAçÃo ESCOLAR/PNAE.

A PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIACHUEL0, pessoa juridica Ce Direito Público, inscrita no CNPJ N'

13.128.897/0001-85, com sede à PraÇa Getúlio Vargas, no 72, CentÍo, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,

representada nêste ato pelo seu Prefeito, o sr. Peterson Dantas Areúio, portador do cPF N" 266.438.71549 e do

Rô de N. 301.233 SSP/SE, residente e domiciliadc na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lacio a Sr.'Joselina oliveira dos Santos, residente no Projeto de Assenlamento

crupo 20 Baino zona RuÍal na cidade de Riachuelo/se, poÍtadora do cPF n."006 492.265-00, DAP Fisica

SDW000fl922ô5000102210951doÍavante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da tgl0:
11.947/2009, Resolução'CD'FNDE n" 06, de 08 do maio de 2020 e da Lei n" 8.6ô6/93, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública n'00í12022. resolvem celebrar o pÍesente @ntrato mediante as cláusulas que

seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

É objeto desta contrataçáo a aquisição de gêneros alimentícios peÍeciveis e hortrfrutigíanieiro§ da Agriculturâ

Familiar, destinados a merenda escolar, distribuidos aos alunos da rede municipal de ensino de Riâchuelo para o

exercÍclo de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula QuaÍta, todos de acordo com a Chamada Pública no

oO1l2O22, o qual fica Íazendo pa(e integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcriÉ0.

CúUSULA SEGUNDA

O CONTRAIAOO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricliltura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA

O limire individual de venda de gêneros alimenticics do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

Íeais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a lêgislaçáo do Programâ Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo íornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da Agricultura FaÍniliar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.388,68 (um mil

trezentos e oitenta e oito Íeais e sessenta e oito centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçáo no local de entrega, consoante anexo deste Conkato.

b) O preco de aquisição é o preço pago ao [ornecedor da agriciJltura familiaÍ e no cálculo do preço iá devem estar

incluidas as despesas com ÍÍete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais. trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

deconentes do presente contrato.



QUILOM. TOTAL
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ITEM DESC RrÇAO UND CRECHE INF FUNO. ÉJA INTEG AEE

Preço
Unltário

(divulgad

ona
chamada
pública)

Píeço Total

19

Macareira

embalada a

vácuo

Emhalagêm:

Sacos
plásticos

lacrados e

rotulados de

acordo com a

alual

legislação

hÍasileira
para píodutos

congelados.

kg ô 0 298 0 0 0 0 2..ie 4,66 1.388,68

ValoÍ Total do ContÍato: R§ í.388,63 (un miltíêzêntos e oitenta e oito íêais e sês§ênta e oito cênlaYos)

CúUSULA QUINTA

As dêspesas deconentes do presente contrato corÍerão á mnta das seguintes dotaÉes oÍçamentárias:

2114 - SECRE-ÁRrA MUNTCTPAL DA EDUCAçÃO-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 , PROGRAMA NACIONAL DE AL{MENTAçÂO ESCOLAR.ENSINO

FUNDAMENTAL

crAssrFrcAçÂo EcoNoMrcA i ::so.:o.oo.oo - IúAIER|AL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

2114 , SECRETARIA MUNICIPAL DA ÊOUCAçÃO-SEMED

2073 - ALtMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA

3390.30.00.00 N,IAiERTAL DE CONSUMO

FONÍE DE

RECURSO

1s000000

15520000

PROJETO/ATIViDADE 2074 - ALIMENTAÇÃO ESCCLAR.CRECHE

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

UNIOAOE ORçAMENTÁRIA

PROJfiO/ATIViDADE

ctAsslFlcAçAo EcoNoMlcA

cLASSTFTCAçÃO ECONOMICA 3390.30.00.00 - t/ATERtÁ,1 DE CONSUMO
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FONTE DE

RECURSO

1500000c

i5520000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EOUCAçÃO.SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2075 - ALTMENTAÇÃO TSCOLAR-ÊNStNO ESpECTAL

cLASSTFTCAçÃO ECONOMICA 339C.30.00.00 . MATaRTAL DE CONSUMO

FONTE DE
i500c00c

RECURsO i5520C00

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO.SEMED

PROJETO/ATIVIDÂDE 2076 - ALt MENrAÇÀO ESCOLAR-QUTLOMBOLA

cLÂsstFtcAçÃo EcoNoMrcA 3390.30.00.00 , i\4ATERtAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO I5000000

5520000

UNIDADE ORçAMENT 2i14 - SECREÍARiA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

PROJETO/AÍIVIDÀDE t, 2olt - at IMEN'ÍACAO ESCOLAR-PRE ESCOLA

ct-AssrFtcacAo EcoNoMrcA 3390.30.00.00 . NaÁTERTAL DE CONSUMO

FONTÊ DE

RECURSO

1s000000

.1ss20000

CLAUSUI.A SEXÍA

O CONTRATANTE âpos receber os docuÍnentos descritos na Cláusula Quarta, alinea'a', e apôs a tramitação do

processo para instrução e lrquidação, efetuará o seu pagamento no valor conespondente às entregas do mês

anterior

CLÁUSULA SÉT!MA

O CONTRATANTE qúe não seguir a forma dê libêraçáo de recursos paÍa pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de mulie de 2%. mais juros de C,19ê ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúUsiJLA OITAVA

0 CONTRAIANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do adgo 57 da ResoluÉo do FNDE
que dispõe sobre o PI{AE as côpias das Notas Fiscais de Compra, os ÍeÍmos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, b€m como o Prcjeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura
Farniliaí para Alirn€nt3ção EscoiêÍ ê documentos ânexos. estando à disposiçâo pâÍa comprovaÉo.
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CLAUSULA NCi§A

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO c ressaÍcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros. deccrrenles de sua culpa ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à Íiscalizaçã0.

cLÁUSULA DÉCIMÀ

0 CONTRATATiTE en razáo dâ supremacia do inieÍesse público sobÍe os interesses particulares poderá:

a) modificaÍ unilateÍalmente 0 contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os

diÍeitos do C0NTRAÍADO:

b) rescindir unilalefelmente o contrato, nos casos de iní.açêo contíatual ou inaptidãr: do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execuçêo do contÍato;

d) aplicar sançoes motivadas pêla inexecução total ou parcial do aiuste;

Sempre que o CONTRATANTE alteraí ou rescindir o contÍato sem restar caÍacterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respêiter c equtlibli0 Êc"Jnôrnico-Ílnanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenrzaçào por despesas iá lealizadas.

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA

A multa aphcêda após regular processo adrninistrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

dêvidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso. cobrada judicialmente.

cLÁUSULA OÉCIt,TÁ SEGUNDA

A fiscalizaçâo do oresente contrato Íicará a cêrgo do Íespectivo fiscal de contrato, da SecÍetaria Municipal de

Educação, Ca EntiJacie Execitira, do Conselho de Alirnentação Escolar - CAE e outÍas entidades designadas pelo

@ntratante cir pela Egislaçao

CúUSULA DÉCII,TA TERCEIRA

O presentê contrato íege-se, ainda, pela chamada públicâ n"00112022, pela Lei n" 8.665/1993 e pela Lei n"

1 '1.94712C09, em todos os seus termos.

cLÁUSULA DÉCItíA AUARTA.

Este Contrato poCerá ser adit3do a qualquer tempo, mediânte acordo foÍmal entre as partes, resguaÍdadas as suas

condiçÕes essenciais.

cúUSULA DÉcIMA OUINTA

As comunicações corn origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá
',/alidade se en'Jiada mêdianle rsgistro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contrato, desde que cbservada a formaiizaçâc preliminar à sua efêtivaÉo, poÍ carta, @nsoante Cláu§ula

Décima Qui ta, p.GÍ a "éi 
ies;,nCido, de pieno drrêito. independentemente de notificaçâo ou interpelaÇão judicial

ou extrajudiciai. nos seguintes casos:

.-f tÀ '
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a) pcr ó.-; -,,, -

b) pela inobserváncia de qualquer de suâs condiçôesi

c) por quaisquer dos Ínotivos previstos em lêi.

cúUSULA DÉCIi,A SÉÍIMA

O pÍesente coniratc vigorará da sua assinatuÍa até a entrega total dos produtos mêdiante o cÍonogramâ

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2022.

CúUSUtA DÉC!IIA OITAVA

E competente o Foro Ca ComaÍca ce Riachuelo paÍa diímir quâlquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas

RIACHUELO.0'1 de abril de 2022

PE'I'HRSON AS ARAUJO
PRi--FI MTINI(]IPAL
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